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Morador de Martinópolis é autuado em 
R$ 3 mil por maus-tratos a cadela

DA REDAÇÃO

Na quarta-feira 
(15), a equi-

pe da Polícia Militar 
Ambiental foi atender 
denúncia de maus tra-
tos a animal domésti-
co (cachorro) no muni-
cípio de Martinópolis. 
Chegando ao local 
os policiais fizeram 
contato com o mora-
dor (um homem de 
43 anos) que acom-
panhou a vistoria 
ambiental. 

No quintal foi encon-
trada uma cadela sem 
raça definida em situ-
ação de maus-tratos, 
com magreza exces-
siva,  infestado de 
parasitas, sem água 
e alimentação dispo-
níveis. 

Diante do cons-
tatado foi elaborado 

em desfavor do envolvi-
do um Auto de Infração 
Ambiental no valor de R$ 
3.000,00 por praticar atos 
de maus tratos a animais 
domésticos, conforme o 
artigo 29 da Resolução 
SIMA 005/2021.

O animal foi apreendido 
e depositado temporaria-

mente ao canil particular 
"Recanto Bicho Feliz" no 
mesmo município, onde 
passou por atendimento 
de médico veterinário e 
assim que estiver recu-
perado será enviado para 
adoção.

Cedida Polícia Ambiental

O animal estava em situação de maus tratos

Homem é 
autuado em 

R$ 11 mil por 
manter aves 
em cativeiro

DA REDAÇÃO

Uma e q u i p e 
da Polícia 

Ambiental realizou atendi-
mento a denúncia de aves 
silvestres mantidas em 
cativeiro irregularmente na 
terça-feira, 14. Os policiais 
foram até uma chácara no 
município de Narandiba e 
em contato com o morador 
(um homem de 30 anos) 
tomou conhecimento dos 
fatos, autorizando a entra-
da da equipe na residên-
cia, onde foram encontra-
das vinte e duas aves da 
fauna silvestre em cativeiro 
(catorze coleirinhos-papa-
-capim, seis trinca-ferros 
e dois tico-ticos) acondi-
cionadas em gaiolas nos 
cômodos da casa, sendo 
que todos os pássaros 
estavam sem anilhas, ou 
seja, irregulares e com 
sinais de captura recente 
na natureza. 

Diante dos fatos foi 
elaborado em desfavor 
do envolvido um Auto de 
Infração Ambiental no valor 
de R$ 11.000,00 por ter 
em cativeiro espécimes da 
fauna silvestre em cativei-
ro, incorrendo no dispos-
to do artigo 25 paragrafo 
3°, inciso III da Resolução 
SIMA-05/2021. 

As aves foram apreendi-
das e libertas na natureza 
por apresentarem estado 
bravio e estarem aptas à 
soltura.


